
Memorando 3- 675/2024

De: Leandro E. - CCJ

Para: PRE-COO-SEC - Secretaria  - A/C Natanael V.

Data: 09/05/2024 às 08:45:53

Setores envolvidos:

PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 12/2024

 

 Bom dia,

segue parecer CCJ

_

Leandro Gauger Elhert

Vereador Bancada/MDB

Anexos:

Parecer_49_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos

PARECER: 049/2024
Projeto de Decreto Legislativo 12/2024
Protocolo 264/2024

RELATOR: Emerson Machado Henzel

Comissão Justiça, Cidadania e Direitos Humanos reunisse a fim de analisar a PDL
12/2024 , protocolado nesta casa que versa sobre “ Comenda do Mérito Empresarial e
Industrial de Canguçu para: LOJAS ESTRELA. ”

A comissão verificou analisando a matéria encontrou inconstitucionalidade e
incongruências referente ao processo. Respeitando o PARECER Jurídico deste Poder
Legislativo, emitimos PARECER DESFAVORÁVEL para tramitação da matéria.

.
Canguçu, 08 de Maio de 2024.

LEANDRO GAUGER EHLERT EMERSON MACHADO HENZEL
PRESIDENTE/ MDB VEREADOR RELATOR /PSDB

CESAR AUGUSTO B. MADRID
VEREADOR MEMBRO/PP
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